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Institui  e  inclui  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Ibitinga  o  Dia
Municipal do Feirante, a ser comemorado, anualmente, em 25 de agosto.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2023, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão). 

Art.  1º Em conformidade  com a Lei  Municipal  nº  2.932,  de 28 de fevereiro  de 2007,  fica
instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de
Ibitinga, o Dia Municipal do Feirante, a ser comemorado, anualmente, em 25 de agosto. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 28 de agosto de 2023.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Os feirantes estão espalhados por todo o país e são trabalhadores considerados como peça
importante para movimentar a economia regional e nacional, uma vez que faz parte da cultura
do povo brasileiro comprar nas feiras livres.

A ideia de comercializar produtos alimentícios ao ar livre surgiu dos próprios comerciantes,
que vendiam os alimentos para os restaurantes e mercearias, e o que sobrava do estoque
eles colocavam à venda por preços mais baixos diretamente para o consumidor.

De lá pra cá, as feiras livres se tornaram parte fundamental de quase todas as cidades no
Brasil,  sendo  locais  de  distração  e  diversão,  em que  predomina  o  caráter  social,  não  se
limitando ao mero fornecimento de mercadorias para consumo, bem como local de cultura e
lazer.

Em 25 de agosto de 1914 que o então prefeito da cidade de São Paulo, Washington Luiz,
reconheceu  as  feiras  por  meio  de  um  ato.  Antes  consideradas  como  negócios  de
informalidade, as feiras foram oficializadas e mais tarde a data virou o Dia do Feirante.

Ibitinga,   28 de agosto de 2023.  

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140/2023
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https://leismunicipais.com.br/a2/sp/i/ibitinga/lei-ordinaria/2007/293/2932/lei-ordinaria-n-2932-2007-institui-o-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-ibitinga
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